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Com reajustes salariais de 
até 16,78% os trabalhado-
res dos Correios podem 

considerar, se compararmos com 
outras categorias nacionais, como 
um dos melhores do Brasil. Nos 
últimos anos com a política sala-
rial, defendida pelo movimento 
sindical, de aumento real em vez 
de abono, está fazendo com que a 
diferença entre o piso e teto seja 
diminuída. 

O abono é uma ilusão que os 
empregadores gostam de aplicar 
nos trabalhadores. É um dinheiro 
que vem como se fosse um “cala 
boca” para deixar o salário acha-

tado. Não é por acaso que a cate-
goria tinha há alguns anos um piso 
de 3 a 5 salários mínimos. A polí-
tica adotada pelo governo federal 
na década de 90 de pagar abonos 
e não oferecer nem mesmo a re-
posição da inflação, fez a categoria 
ter um dos menores pisos entre 
as estatais. Hoje é pouco mais de 
01 salário mínimo.

Nessa linha política o gover-
no do presidente Fernando Hen-
rique Cardoso (PSDB) usou o 
abono – generoso para a época 
– para retirar o vale alimentação/
refeição durante as férias; para 
mudar a data base, que antes era 

em dezembro; usou o abono para 
retirar o anuênio, os 70% das fé-
rias; parcelamento das férias entre 
outras maldades. Na década de 
2000 a categoria conseguiu re-
cuperar boa parte dessas antigas 
conquistas.

A empresa quando vem com 
uma proposta de abono está pen-
sando em longo prazo, pois de iní-
cio gasta uma grande quantidade 
de verba, mas recupera todo esse 
valor em alguns meses recolhen-
do FGTS menor, INSS menor, sa-
lários menores, adicionais meno-
res entre outras vantagens para o 
patronato. Os trabalhadores pre-

cisam pensar também em longo 
prazo. Por mais que possa parecer 
que o abono é vantajoso, na ver-
dade é uma verdadeira armadilha 
e no decorrer dos anos trabalha-
dores na empresa o aumento real 
se mostra muito melhor.

Parabéns
Uma greve de 28 dias não é 

fácil, mas foi a força de vontade 
e a determinação de cada traba-
lhador que fez dessa greve uma 
das maiores paralisações que a 
categoria já fez. Os trabalhadores 
estão de parabéns por essa con-
quista histórica.

Pela primeira vez foram rea-
lizados grandes atos públicos em 
todos os Estados. Essa união dos 
trabalhadores é que fez história. A 
categoria poderá ver e sentir os 
ganhos dessa luta histórica com 
os anos e aqueles que participa-
ram da greve poderão encher o 
peito e dizer “eu participei dessa 
luta”. Foi a greve que os trabalha-
dores enfrentaram a direção dos 
Correios, o Ministério, o Governo, 
a imprensa e o TST. Fomos ousa-
dos, buscamos nossa dignidade 
nessa greve. E esperamos que nin-
guém mais duvide da capacidade 
de mobilização da categoria.

Greve histórica



A greve é mais que um direi-
to constitucional e um ins-
trumento legítimo para os 

trabalhadores cobrarem aumentos 
salariais, proteção e ampliação de 
direitos e melhoria das condições 
de vida em geral.

Um movimento grevista tam-
bém é um dos principais momen-
tos para elevar a consciência crítica 
da população. É uma oportunida-
de de as pessoas se enxergarem 
como conjunto transformador, e 
por isso guarda em si potencial de 
catarse política, de passagem para 
uma experiência ativa de mudança 
do mundo social.

Compreendido esse potencial, 
entende-se porque as greves são 
tão hostilizadas – embora, e pro-
positalmente, jamais de modo a 
apontar o verdadeiro temor – pe-
los patrões em geral e todo o sis-
tema hegemônico de que dispõem.

O que não se pode entender 
ou mesmo aceitar é que adminis-
tradores públicos das três esferas 
de governo, especialmente aqueles 
que têm origem no movimento 
sindical e nas lutas sociais, tentem 
desqualificar a greve ou coloquem-
-se contra o movimento como se 
defendessem um princípio.

Acompanhamos em greves 
recentes e bastante disputadas – 
como a dos professores em 17 
estados brasileiros e a dos Cor-
reios – manifestações autoritárias 
e reacionárias que se prestaram à 
deseducação política e à desmobi-
lização social.

Nem vamos nos deter mais 
longamente em reações truculen-
tas como a de alguns governadores 
e prefeitos que permitiram ou tal-
vez até tenham ordenado a repres-

são policial sobre os trabalhadores, 
tamanho o absurdo da conduta.

Porém, não é preciso chegar 
a tal manifestação antidemocrá-
tica para ser igualmente nocivo à 
organização dos trabalhadores. A 
ameaça de não negociar com gre-
vistas ou a intenção de negociar 
separadamente com aqueles que 
não aderiram à greve é uma tenta-
tiva de premiar o medo, a timidez 
e, principalmente, o individualismo. 
Ainda que a escolha de participar 
ou não de uma greve seja um direi-
to legítimo de cada trabalhador e 
trabalhadora, quando uma autori-
dade pública acena positivamente 
para aqueles que optaram pela via 
solitária, presta desserviço igual à 
construção da consciência política 
coletiva e ao sonho de mudar a 
sociedade.

Quando atitudes como essa 
partem de companheiros que já 
foram sindicalistas e que já fizeram 
greve, deparamo-nos com uma 
ameaça séria. Claro que não pode-
mos nos deixar levar pela sensa-
ção de desalento que tal situação 
poderia produzir, mas é inevitável 
um travo de decepção na garganta 
– sem falar que a conduta desses 
companheiros serve como justi-
ficativa para políticos tradicional-
mente avessos às lutas populares.

Devemos lembrar que no Bra-
sil de hoje há ministros e presiden-
tes de estatais que só chegaram lá 
porque fizeram greves ao longo 
de suas trajetórias. Esquecer-se 
disso é jogar contra a proposta 
de transformação social que tem 
nos guiado nas últimas décadas. 
Se queremos construir um novo 
modelo de desenvolvimento, com 
ênfase na distribuição de renda, na 
superação das desigualdades e na 
afirmação da liberdade, devemos 
repudiar tal comportamento de-
monstrado por algumas autorida-
des públicas nos últimos dias.

Se nosso desejo é que as pes-
soas que hoje saem da pobreza e 
começam a ascender socialmente 
não reproduzam amanhã o mes-
mo espírito de competição entre 
iguais do qual já foram e ainda são 
vítimas, se queremos a solidarie-
dade como princípio e o coletivo 
como estratégia, nosso caminho é 
totalmente outro.

Greve não é um objetivo em si

Nada disso quer dizer que 
a greve seja algo que busquemos 
como recurso primeiro. Ao con-
trário. Quando acontece, a greve 
é resultado de um processo de 
negociação que fracassou. Em cir-
cunstâncias assim, é o último e úni-
co recurso de pressão dos traba-
lhadores, diante da multiplicidade 
de mecanismos de que dispõem os 
empregadores – força econômica, 
domínio dos meios de comunica-
ção e até controle das forças de 
repressão.

Os mais bem sucedidos pro-
cessos de negociação, por sua vez, 
derivam da realização de greves 
em períodos anteriores que eleva-
ram o grau de consciência política 
e organizativa de determinados 
grupos.

Já o fracasso de um processo 
de negociação não pode ser atri-
buído a um único ator do proces-
so. Tanto no setor privado quanto 
no público, os administradores têm 
entre suas funções básicas a inter-
mediação de conflitos trabalhistas.

Justiça do trabalho
Por isso consideramos inad-

missível que a Justiça do Trabalho, 
como alguns de seus mais desta-
cados representantes fizeram por 
ocasião da greve nos Correios, 
atribua aos trabalhadores e seus 
sindicatos a responsabilidade total 
pelas paralisações.

“Autoridades esquecem-se do passado 
grevista e jogam contra a consciência política”

Aliás, a chegada de um con-
flito entre capital e trabalho até 
a Justiça é o pior cenário de um 
movimento grevista, pois sinaliza o 
fracasso completo do processo de 
diálogo.

Ainda sobre a Justiça do Tra-
balho, é importante destacar – re-
gistre-se que isso não ocorreu no 
caso dos Correios – a prática cada 
vez mais recorrente de julgar a 
conveniência ou o caráter abusivo 
da greve antes mesmo de conside-
rar a justeza das reivindicações.

Já na Justiça comum, desse 
modo de avaliar os movimentos 
grevistas derivam-se os interditos 
proibitórios, que impedem os tra-
balhadores de se reunir nas proxi-
midades da empresa em momen-
tos de mobilização. Outro absurdo.

Vivemos no Brasil um mo-
mento complicado em relação aos 
processos de negociação coletiva. 
Há um vácuo legal para o qual já 
propusemos, para o setor público, 
a regulamentação da Convenção 
151 do OIT – já ratificada pelo 
Congresso – e a organização por 
local de trabalho tanto para o se-
tor privado quanto para o público.

Um dos legados dos anos Lula 
e Dilma deve ser a ampliação da 
consciência e participação política 
do povo, jamais o contrário.

No mundo inteiro
Enquanto isso, os indignados 

Artur Henrique*

ARTIGOARTIGO

de todo o mundo vão às ruas pro-
testar contra o capitalismo, ainda 
que de forma fragmentada, com 
bandeiras múltiplas, reivindicando 
uma nova forma de gerir o plane-
ta. Todos que acampam, levantam 
bandeiras e batem bumbo querem 
dizer, se me permitem o uso de 
uma frase que os estadunidenses 
criaram, com sua capacidade toda 
própria adquirida graças ao cinema 
e à publicidade: “Você não me dei-
xa sonhar, então eu não deixo você 
dormir”.

O Brasil, que pleiteia, com jus-
tiça, uma posição de comando na 
diplomacia internacional, bem que 
poderia dizer ao mundo, durante 
as cerimônias públicas e nas cole-
tivas de imprensa de fóruns mun-
diais como o próximo G-20, que 
não há nada comprovadamente 
mais eficaz contra a crise do que a 
organização da classe trabalhado-
ra, ao mesmo tempo responsável 
pela produção e pelo consumo.

Arrisco-me a dizer ainda que 
a América Latina, a partir de suas 
experiências contra-hegemônicas, 
tem todo o direito de propor aos 
povos do Hemisfério Norte a de-
sobediência ao sistema financeiro, 
esse que rouba nossos sonhos.

*Artur Henrique é presidente 
da CUT Nacional.



Uma campanha salarial vitoriosa e 
uma greve heroica de 28 dias
Aqueles que participaram, de uma das maiores paralisações da categoria, fizeram história e com certeza serão lembrados 
por muitos anos como os guerreiros que tiveram coragem de enfrentar a truculência do governo e da direção da ECT

Uma categoria que faz 28 
dias de greve é vitoriosa. 
Ninguém pode acreditar 

que a decisão do Tribunal Superior 
do Trabalho (TST) representa uma 
derrota para os trabalhadores. É 
simplista demais fazer uma análise 
apenas da audiência de julgamen-
to. É preciso entender o processo 
como um todo. A paralisação mos-
trou que a direção da empresa e o 
governo não tiveram a habilidade 
necessária para lidar com um mo-
vimento grevista. Foi necessário 
correr para os braços do Poder 
Judiciário. Se levarmos em consi-
deração que tanto os membros 
da direção da empresa, quanto do 
governo, que sempre pregaram em 
suas vidas públicas que o Estado 
não deveria intervir na relação en-

tre trabalhadores e empregadores, 
o simples fato de recorrer ao TST 
demonstra a falência de seus argu-
mentos. Vitória dos trabalhadores.

Outro ponto que precisa ser 
levado em consideração é o apren-
dizado que a categoria tem com 
uma greve. É um verdadeiro curso 
de formação política. É na greve 
que os companheiros aprendem 
a serem solidários com os demais; 
que conhecem os demais trabalha-
dores de outros setores e conse-
quentemente acabam realizando 
laços de amizades; que trocam 
informações sobre seus locais de 
trabalho; que aprendem, na prática, 
que unidos somos mais fortes.

Com relação aos pontos 
econômicos conquistados no jul-
gamento, a categoria também foi 

vitoriosa. Pode até mesmo não ter 
conquistado o aumento linear dis-
cutido no TST de R$ 200, mas os 
trabalhadores, na luta, arrancaram 
60% a mais de aumento real, do 
que a ECT estava propondo. Todos 
sabem que a direção dos Correios 
fez uma proposta de R$ 50 apenas 
para janeiro de 2012. Conquistar 
R$ 80, ou seja, 60% a mais, em ou-
tubro de 2011 foi uma vitória dos 
trabalhadores em greve.

Uma política adotada pelos 
governos neoliberais do PSDB 
sempre foi do pagamento de abo-
no. Hoje a categoria tem um piso 
salarial baixo, devido à política, nos 
anos 90, de trocar aumento real 
por abono. Naquela época era 
ainda pior, pois nem mesmo a in-
flação era reposta, o abono vinha 

para substituir inclusive a reposi-
ção da inflação. A decisão do Co-
mando Nacional de Mobilização e 
Negociação, junto com a direção 
da FENTECT e os trabalhadores, 
de apoiar uma política de aumen-
to real em vez de abono, mostrou 
ser a mais correta. Com aumento 
real o trabalhador tem impacto 
nos adicionais, no 13º salário, nas 
férias, no anuênio, no depósito do 
FGTS, na própria contribuição do 
INSS que vai gerar um cálculo de 
benefício da aposentadoria maior. 
O abono não tem reflexo em ne-
nhuma situações, e acaba sendo 
um dinheiro que pode resolver um 
problema financeiro imediato, mas 
que deixará o salário achatado.

Por todos esses motivos, os 
trabalhadores ecetistas precisam 

ter orgulho da greve que fizeram 
e acreditarem que são vitoriosos. 
Não é qualquer categoria que con-
quista uma proposta 60% a mais 
daquilo que o empregador queria 
oferecer. Parabéns a todos os tra-
balhadores que fizeram parte des-
sa história. Por muitos anos essa 
greve será lembrada e, no futuro, 
todos vão usar essa greve como 
referência para mostrar a disposi-
ção de luta de uma categoria. Uma 
luta que estava muito além de um 
aumento salarial, o que estava em 
jogo nessa greve era a dignidade de 
cada companheiro que resolveu ir 
à luta por melhores condições de 
trabalho.



Entre os dias 14 e 18 de junho 
foi realizado o XXX CON-
REP, em Brasília. Na oportuni-

dade foi aprovada a Pauta Nacional 
de Reivindicações, que em seguida 
foi encaminhada para os sindicatos, 
que aprovaram em assembleias 
regionais. Com os trabalhadores 
aprovando em suas bases o Co-
mando Nacional de Mobilização e 
Negociação e a Pauta Nacional de 
Reivindicações no dia 12 de julho 
em conjunto com um ato público 
em frente ao edifício sede da ECT 
foi protocolada a pauta. Oficial-
mente naquele instante estava co-
meçando a campanha salarial.

Várias reuniões foram realiza-
das e no dia 18 de agosto a ECT 
apresentou a primeira proposta. As 
assembleias rejeitaram a proposta 
e reiteraram que a data limite para 
a empresa apresentar uma propos-
ta aceitável deveria ser feita antes 
das assembleias marcadas para o 
dia 13 de setembro. Demonstran-
do total desinteresse em resolver 
os problemas enfrentados pela 
categoria, a direção dos Correios 
só apresentou uma nova propos-
ta no dia 12 de setembro, véspera 
da assembleia para deflagração da 
greve. Outra proposta bem abaixo 
das expectativas.

Não restando alternativa a ca-

tegoria, em todo o Brasil, decidiu 
pela deflagração da greve. O mo-
vimento paredista nasceu forte e 
a cada dia foi crescendo. A intran-
sigência do Ministro das Comu-
nicações e do presidente da ECT, 
Paulo Bernardo e Wagner Pinhei-
ro, respectivamente, tornaram a 
possibilidade de haver um acordo 
quase que impossível. O governo a 
todo o momento insistiu em não 
negociar com os grevistas.

Apenas com 14 dias de greve, 
ou seja, no dia 27 de setembro, é 
que a ECT resolveu chamar para o 
reinício das negociações. O Minis-
tro das Comunicações insiste no 
desconto dos dias parados. Desde 
1997, quando o governo tucano 
desafiou a categoria e descontou 
17 dias de greve e ainda demitiu 
centenas de trabalhadores nos me-
ses seguintes, que a categoria não 
enfrentava uma administração tão 
intransigente. Todas as greves, pós 
1997, tiveram os dias abonados ou 
no máximo houve a compensação 
dos dias, nunca o desconto como 
querem fazer agora.

Tribunal
Sem avanço nas negociações 

e sem apresentar nova proposta 
a empresa recorreu ao Tribunal 
Superior do Trabalho no dia 29 

de setembro. A vice presidente do 
TST, ministra Maria Cristina Pedu-
zzi, marcou uma audiência de con-
ciliação para o dia 04 de outubro. 
Nessa mesma data foi realizado 
um dos maiores atos públicos da 
categoria em Brasília. Em passeata 
os trabalhadores foram do edifício 
sede da ECT até o TST.

Na audiência a ECT apresenta 
uma proposta de 6,87%, sem abo-
no e com o desconto de todos os 
dias parados. A Fentect apresenta 
a contraproposta de reposição da 
inflação no índice de 7,16%, au-
mento real linear de R$ 200 e sem 
desconto dos dias parados. Não 
havendo acordo a vice-presidente 
do TST, ministra Maria Cristina, faz 
uma proposta de descontar 6 dias 
(parcelados em 12 vezes, a partir 
de janeiro de 2012); compensa-
ção dos demais dias de greve com 
trabalho aos sábados, domingos e 
feriados até maio de 2012; inflação 
de 6.87% a partir de agosto/2011 e 
aumento linear de R$ 80 a partir 
de outubro/2011. Diante da situ-
ação a maioria dos membros do 
Comando Nacional de Mobiliza-
ção e Negociação decidiu pelo en-
caminhamento para as assembleias 
e caso houvesse a concordância 
dos trabalhadores o acordo pode-
ria ser assinado.

Do início ao término da campanha
foram quatro meses de muita luta
O pontapé inicial da campanha salarial foi a realização do CONREP em Brasília, no mês de junho, junto com a eleição do 
Comando Nacional de Mobilização e Negociação, em seguida tiveram as assembleias e a grande greve de 28 dias

As assembleias realizadas em 
todo o Brasil no dia 05 de outu-
bro rejeitaram a proposta. Diante 
do impasse o presidente do TST, 
ministro João Oreste Dalazen, 
agendou uma nova audiência para 
o dia 07 de outubro. Em mais uma 
tentativa de conciliação o presi-
dente do TST apresentou a pro-
posta de reposição da inflação de 
6,87%; abono de R$ 800; aumento 
linear a partir de janeiro de 2012 
no valor de R$ 60. Os membros 
do Comando Nacional de Mobi-
lização e Negociação recusaram 
a proposta por entender que ela 
era ainda pior que as demais. Não 

restou outra alternativa a não ser 
sortear o relator para o julgamen-
to do Dissídio Coletivo.

Julgamento
No dia 11 de outubro aconte-

ceu um julgamento histórico para 
a categoria. Com muita divergên-
cia entre os Ministros que partici-
param do julgamento na Seção de 
Dissídio Coletivo do TST, a catego-
ria conquistou aumento real de R$ 
80 a partir de 01º de outubro, além 
da reposição da inflação.

Veja nessa edição mais deta-
lhes do julgamento, inclusive com 
a decisão final.
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 R$ 2.068,07 
 R$ 2.113,21 
 R$ 2.158,37 
 R$ 2.205,78 
 R$ 2.253,18 
 R$ 2.302,96 
 R$ 2.352,73 
 R$ 2.405,01 
 R$ 2.457,26 
 R$ 2.512,15 
 R$ 2.567,03 
 R$ 2.624,66 
 R$ 2.682,27 
 R$ 2.742,78 
 R$ 2.803,28 
 R$ 2.866,82 
 R$ 2.930,33 
 R$ 2.997,05 
 R$ 3.063,76 
 R$ 3.133,80 

16,78%
16,59%
16,40%
16,22%
16,04%
15,86%
15,68%
15,51%
15,34%
15,17%
15,01%
14,84%
14,68%
14,52%
14,37%
14,22%
14,07%
13,92%
13,78%
13,63%
13,49%
13,35%
13,22%
13,09%
12,96%
12,83%
12,70%
12,58%
12,46%
12,34%
12,22%
12,11%
12,00%
11,88%
11,78%
11,67%
11,57%
11,46%
11,36%
11,27%
11,17%
11,07%
10,98%
10,89%
10,80%
10,72%
10,63%
10,55%
10,47%
10,39%
10,31%
10,23%
10,16%
10,08%
10,01%
9,94%
9,87%
9,80%
9,74%
9,67%

Referência 
Salarial

Salário
atual

Salário +
6,87%

Salário + 
6,87%+ R$ 80 %

Tabela com % total de aumento
NM 61
NM 62
NM 63
NM 64
NM 65
NM 66
NM 67
NM 68
NM 69
NM 70
NM 71
NM 72
NM 73
NM 74
NM 75
NM 76
NM 77
NM 78
NM 79
NM 80
NM 81
NM 82
NM 83
NM 84
NM 85
NM 86
NM 87
NM 88
NM 89
NM 90

9,61%
9,54%
9,48%
9,42%
9,37%
9,31%
9,25%
9,20%
9,15%
9,09%
9,04%
8,99%
8,94%
8,89%
8,85%
8,80%
8,76%
8,71%
8,67%
8,63%
8,59%
8,55%
8,51%
8,47%
8,43%
8,40%
8,36%
8,33%
8,29%
8,26%

Referência 
Salarial

Salário
atual

Salário +
6,87%

Salário + 
6,87%+ R$ 80 %

 R$ 2.923,02 
 R$ 2.991,84 
 R$ 3.060,66 
 R$ 3.132,92 
 R$ 3.205,17 
 R$ 3.281,06 
 R$ 3.356,91 
 R$ 3.436,57 
 R$ 3.516,23 
 R$ 3.599,88 
 R$ 3.683,53 
 R$ 3.771,36 
 R$ 3.859,19 
 R$ 3.951,41 
 R$ 4.043,63 
 R$ 4.140,46 
 R$ 4.237,28 
 R$ 4.338,96 
 R$ 4.440,65 
 R$ 4.547,39 
 R$ 4.654,16 
 R$ 4.766,25 
 R$ 4.878,34 
 R$ 4.996,05 
 R$ 5.113,75 
 R$ 5.237,33 
 R$ 5.360,91 
 R$ 5.490,68 
 R$ 5.620,43 
 R$ 5.756,69

 R$ 3.123,83 
 R$ 3.197,38 
 R$ 3.270,93 
 R$ 3.348,15 
 R$ 3.425,37 
 R$ 3.506,47 
 R$ 3.587,53 
 R$ 3.672,66 
 R$ 3.757,80 
 R$ 3.847,19 
 R$ 3.936,59 
 R$ 4.030,45 
 R$ 4.124,32 
 R$ 4.222,87 
 R$ 4.321,43 
 R$ 4.424,91 
 R$ 4.528,38 
 R$ 4.637,05 
 R$ 4.745,72 
 R$ 4.859,80 
 R$ 4.973,90 
 R$ 5.093,69 
 R$ 5.213,48 
 R$ 5.339,28 
 R$ 5.465,06 
 R$ 5.597,13 
 R$ 5.729,20 
 R$ 5.867,89 
 R$ 6.006,55 
 R$ 6.152,17 

 R$ 3.203,83 
 R$ 3.277,38 
 R$ 3.350,93 
 R$ 3.428,15 
 R$ 3.505,37 
 R$ 3.586,47 
 R$ 3.667,53 
 R$ 3.752,66 
 R$ 3.837,80 
 R$ 3.927,19 
 R$ 4.016,59 
 R$ 4.110,45 
 R$ 4.204,32 
 R$ 4.302,87 
 R$ 4.401,43 
 R$ 4.504,91 
 R$ 4.608,38 
 R$ 4.717,05 
 R$ 4.825,72 
 R$ 4.939,80 
 R$ 5.053,90 
 R$ 5.173,69 
 R$ 5.293,48 
 R$ 5.419,28 
 R$ 5.545,06 
 R$ 5.677,13 
 R$ 5.809,20 
 R$ 5.947,89 
 R$ 6.086,55 
 R$ 6.232,17 

Trabalhadores devem ser contra 
a política salarial do abono
Os trabalhadores mais antigos de 

empresa sabem o quanto é preju-
dicial a política de abono. No go-

verno Fernando Henrique Cardoso (PSDB)  
usou e abusou de oferecer abono para a 
categoria e não dava aumento real. Muitas 
vezes nem mesmo a inflação o governo re-
passava para os salários.

Foi por causa dessa política que o salá-
rio dos ecetistas ficaram para trás, se com-
pararmos com outras categorias. 

A política do abono foi tão maldo-
sa que tirou direitos da categoria. A data 
base dos ecetistas era em dezembro, um 
mês forte para nossas reivindicações, mas 
foi comprada por uns trocados do abono. 
A mesma situação aconteceu com a retira-
da do vale-alimentação nas férias, o fim do 
anuênio (passando para quinquênio), o fim 
dos 70% nas férias (passando a ser apenas o 
1/3 constitucional). Alguns desses direitos a 
categoria voltou a ter recentemente com a 
troca do governo, mas ficou perdendo por 
vários anos. O prejuízo dos diversos anos 
sem anuênio ou os 70% das férias foi enor-
me.

Em janeiro de 1997 a ECT fez a propos-
ta de mudar a data-base de dezembro para 
janeiro a retirar o vale-refeição/alimentação 
das férias em troca de um abono de 60% 
da remuneração e mais uma parcela fixa de 
R$ 200. Foi um dos maiores golpes que a 
categoria sofreu. Até hoje os trabalhadores 
não conseguiram recuperar a data-base e, 
o vale-refeição/alimentação nas férias é ape-
nas uma ilusão, se comparar com o modelo 
que existia antes.  Até dezembro de 1996 
os trabalhadores recebiam 25 e 28 vale-
-refeição/alimentação por mês para quem 
não trabalha aos sábados e para aqueles 
que trabalham respectivamente. Para vol-
tar a oferecer o vale nas férias a empresa 
diminuiu a quantidade para 23 e 27 vales, 
respectivamente. Ou seja, são os próprios 
trabalhadores que pagam o vale das férias. 
Isso tudo por causa de um pequeno abono. 
São 15 anos de perdas.

Por essas e outras situações que os 
trabalhadores devem ser contra o abono. É 
bom lembrar que o abono não gera depósi-
to no FGTS e nem conta na aposentadoria.



O julgamento dos dias para-
dos foi um ponto a parte 
no TST. Houve um grande 

debate sobre o tema e com posi-
ções bem divergentes. O resulta-
do foi pelo voto médio, mas a ca-
tegoria teve o risco de ter todos 
os dias descontados, bem como, 
de compensação de todos os dias, 
sem qualquer desconto.

Mesmo com este grande de-
bate, ainda há muita polêmica so-
bre o resultado. Tanto que ECT 
e Fentect tentaram chegar a um 
entendimento sobre o julgamento, 
mas não houve acordo. Vai sobrar 
agora para o próprio TST se pro-
nunciar mais explicitamente sobre 
a decisão do dissídio coletivo.

Dos nove ministros da Seção 
de Dissídios Coletivos (SDC) do 
TST, quatro deles votaram pelo 
desconto integral de todos os dias 
de paralisação. Dois votos foram 
pela compensação, em forma de 
trabalho, de todos os dias de pa-

ralisação, outros três votos foram 
para o desconto parcial dos dias e 
compensação dos demais. Como 
houve muita divisão, ficou aprova-
do o voto médio que resultou na 
decisão de descontar sete dias e 
compensar 21 dias.

O relator, ministro Maurício 
Godinho, fez uma ressalva que 
foi inserida na ata de julgamento, 
onde ele não concorda com os 
descontos dos dias dos trabalha-
dores, pois a greve foi julgada legal 
e obedeceram todos os critérios 
exigidos pela Lei de Greve. Para 
Godinho a categoria deveria com-
pensar os dias de paralisação.

Um dos pontos que também 
gerou bastante debate foi com re-
lação ao reajuste salarial e como 
deveria ser o aumento real. A 
maioria dos ministros entenderam 
que deveria ser feita a reposição 
da inflação de 6,87%. O posiciona-
mento contrário foi do presidente 
do TST, ministro João Oreste Da-

lazen, que propôs 6,7%. Sua justifi-
cativa para essa diferença é porque 
a legislação não permite indexar 
reajuste salarial com a inflação e 
se o reajuste fosse idêntico estaria 
caracterizada a ilegalidade. Os de-
mais ministros rebateram alegando 
que não havia nenhuma ilegalidade, 
pois foi uma porcentagem que 
houve consenso entre as partes, e 
que a ilegalidade estaria ocorrendo 
apenas se houvesse divergência e o 
TST determinasse este índice.

Para o aumento real também 
houve polêmica, sendo que ven-
ceu a maioria que propôs R$ 80 
a partir de 1º de outubro de 2011, 
sem abono. Para três ministros a 
proposta ideal era de pagar R$ 60 
em janeiro de 2012 e um abono 
imediato de R$ 800.

Veja nos quadros os ministros 
que participaram do julgamento e 
como eles votaram e leia também 
a ressalva do relator sobre o des-
conto dos dias parados.

Seção Especializada em 
Dissídios Coletivos

Ministro João Oreste Dalazen
Presidente do Tribunal

Ministra Maria Cristina 
Irigoyen Peduzzi

Vice-Presidente do Tribunal

Ministro Maurício
Godinho Delgado

Relator

Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen

Ministra Dora Maria
da Costa

Ministro Fernando
Eizo Ono

Ministro Márcio Eurico
Vitral Amaro

Ministro Walmir
Oliveira da Costa

Ministra Kátia
Magalhães Arruda

No tocante aos dias de paralisação, DECIDIU, 
por maioria, pelo voto médio: a) autorizar o desconto 
salarial referente a 7 (sete) dias de participação no 
movimento paredista, bem assim a compensação, por 
meio de trabalho, dos demais 21 (vinte e um) dias de 
greve. Por conseguinte, não se determinou a devolu-
ção imediata do valor relativo aos 6 (seis) dias já des-
contados pela Suscitante; b) a compensação dos 21 
(vinte e um) dias de paralisação será realizada da se-
guinte forma: b.1) ocorrerá aos sábados e domingos, 
conforme necessidade da ECT, observada a mobilida-
de de área territorial (na mesma região metropolitana 
e sem despesas de transporte para o trabalhador); 
b.2) por interesse das partes, a compensação poderá 
alcançar outro município, mediante o pagamento de 
diárias e despesas de transporte; b.3) a compensação 
será estendida até o segundo domingo de maio de 
2012; b.4) as convocações para o trabalho serão fei-
tas, no mínimo, com 72 horas de antecedência, salvo 
quanto aos dias 15 e 16 de outubro de 2011 (próxi-
mos sábado e domingo), para os quais ficam os tra-
balhadores desde já convocados; b.5) o trabalho em 
compensação respeitará todos os intervalos legais. 
No tocante a esse item, ficaram vencidos parcialmente e 
em pontos diversos os Ex.mos Ministros Maurício Godinho 
Delgado (Relator) e Kátia Arruda, que determinavam a de-
volução imediata pela Suscitante dos dias descontados em 
decorrência da participação do trabalhador no movimento 
grevista, como também a compensação dos dias parados, 
em forma de trabalho. Vencidos, igualmente, os Ex.mos 
Ministros João Oreste Dalazen, Walmir Oliveira da Costa, 
Fernando Eizo Ono e Dora Maria da Costa, que determi-
navam o desconto integral de todos os dias de paralisação.

Decisão sobre os dias 
de paralisação

No caso dos autos, nos ter-
mos da fundamentação supra, o 
direito de greve foi praticado pe-
los empregados dentro dos limites 
da lei, inexistindo razão para que a 
classe trabalhadora seja prejudica-
da em razão do exercício de uma 
prerrogativa constitucional. Ora, 
não sendo o caso de greve abusi-
va, o efeito jurídico não pode ser 
o mesmo da greve ilícita, devendo 
se mostrar menos gravoso. Assim, 
o pagamento deve ocorrer na for-
ma in natura, por meio do próprio 
trabalho, ao invés do mais rigoroso 
pagamento por meio do desconto 
salarial. Nessa linha, o pagamento 
in natura, através de compensação 
por trabalho dos dias de ausência 
grevista, é a solução que melhor 
pondera os valores, princípios e 
regras contrapostos, nesse aspec-
to, na ordem jurídica. A compen-
sação é uma forma de pagamento 
prevista no ordenamento jurídico 
civil. Na hipótese dos autos, per-
cebe-se que o direito de greve foi 
exercido pelos empregados den-
tro dos limites legais. Não houve 
atentado à boa-fé coletiva. Relem-
bro que a empresa tem unidades 
em praticamente todos os municí-
pios do país - são mais de 5.000 
municípios. Não se teve notícias de 
grandes incidentes durante todo o 
movimento da categoria profissio-
nal. Tal fato corrobora com a cer-
teza de que a greve não foi abusiva. 
Assim, entendo que o pagamen-
to pelos dias de paralisação deve 
ocorrer in natura, por compensa-
ção, em trabalho, dos dias de au-
sência. O pagamento em espécie, 
por meio de desconto de salário, 
deve ser utilizado nas hipóteses 
de greve abusiva, declaradamen-
te atentatória da ordem jurídica. 
O que não é o caso dos autos. O 
marco inicial para a contagem dos 
dias de paralisação é a zero hora 
do dia 14/09/2011, conforme no-
ticiado nos autos. E o marco final 
a data de hoje, 11/10/2011, totali-
zando, nesta data, 28 dias corridos 
de greve. .... Em síntese, reitere-
-se: embora a greve seja direito 
constitucional fundamental de ca-
ráter individual e coletivo, os dias 

de afastamento do trabalho pelo 
obreiro grevista são considera-
dos, a princípio, regra geral, como 
período de suspensão contratual, 
em conformidade, porém, com o 
específico enquadramento a ser 
feito pelo instrumento normativo 
regente da extinção do movimen-
to grevista e de seus efeitos na re-
lação entre as partes. Esse enqua-
dramento tem seguido, de acordo 
com a jurisprudência dominante 
dois critérios: de um lado, se a gre-
ve for tida como abusiva, por des-
cumprir a Constituição ou a Lei de 
Greve, ou por caracterizar-se por 
manifestos, reiterados e generali-
zados atos de violência do movi-
mento, o instrumento normativo 
regente declarará a suspensão do 
contrato, com a autorização para 
o desconto monetário dos dias 
de afastamento pelo empregador. 
De outro lado, se a greve for tida 
como lícita não abusiva e, mais do 
que isso, tenha sido deflagrada em 
face de conduta claramente abusi-
va da empresa, quer por não pagar 
ou por atrasar salários, não cum-
prir instrumento normativo em 
vigência ou outra violação grave 
similar, o instrumento normativo 
regente declarará a simples inter-
rupção contratual quanto aos dias 
de afastamento (e não suspensão), 
considerando incabível desconto 
a esse título pela empresa. Nas si-
tuações intermediárias, em que a 
greve configura-se lícita, não abu-
siva, ao mesmo tempo em que o 
empregador também não apresen-
ta conduta coletiva censurável, a 
solução jurídica, pelo instrumento 
normativo regente, deve ser equâ-
nime e proporcional, ou seja, reco-
nhecer e regra geral da suspensão, 
fixada pelo art. 7º, ab initio, da Lei 
7.783/89, porém determinando o 
pagamento in natura, por meio do 
próprio trabalho, ao invés do mais 
rigoroso pagamento por meio do 
desconto salarial. Nessa linha, o pa-
gamento in natura, através de com-
pensação por trabalho dos dias de 
ausência grevista, é a solução que 
melhor pondera os valores, princí-
pios e regras contrapostos, nesse 
aspecto, na ordem jurídica.

Voto vencido do relator

Debate sobre os dias de paralisação 
foi polêmico e gerou voto médio
Com ministros defendendo o desconto de todos os dias e outros defendendo a compensação de todo o período, a 
solução encontrada foi pelo meio termo, que descontou 7 dias e determinou a compensação dos outros 21 dias



O Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) não é o 
melhor local para os tra-

balhadores buscarem o resultado 
final da Campanha Salarial. É ilusão 
acreditar que os Ministros possam 
defender as propostas da catego-
ria.

A direção da ECT sabendo 
dessa tendência do TST preferiu 
levar para a Justiça a finalização 
da Campanha Salarial. Esse favo-
ritismo da ECT ficou explícito na 
primeira audiência de conciliação, 
que aconteceu no dia 04 de ou-
tubro. A vice presidente do TST, 
Maria Cristina Peduzzi, quando 
apresentou a proposta de acordo 
(inicial), praticamente reeditou a 
proposta que os Correios haviam 
apresentado alguns dias antes. A 
diferença era apenas com relação 
aos dias parados, onde a Ministra 
propôs o desconto de seis dias e 
compensação de 15 dias. Naquele 
momento o Comando Nacional 
de Mobilização e Negociação, em 
conjunto com o secretário geral 
da FENTECT, José Rivaldo da Silva, 
encaminharam pela aceitação de 
uma proposta de antecipação para 
outubro/2011 do aumento real de 
R$ 80, que estava inicialmente pro-
posto apenas para janeiro/2012. 
Foi a experiência com negociações 
e o risco do julgamento ficar pior 
que um acordo.

Julgamento
Com a recusa da proposta, 

não restou alternativa a não ser 
aguardar o julgamento que estava 
agendado para o dia 11 de outu-
bro.

A Seção Especializada em Dis-
sídio Coletivo (SDC), composta 
por nove ministros - veja quadro 
com relação dos ministros - co-
meçou o julgamento perguntando 
se ainda havia alguma possibilidade 
de acordo. Como as partes não ti-
nham consenso, às 16 horas teve 
início o julgamento.

Antes de entrar no mérito do 
julgamento, a Fentect e o Ministé-
rio Público do Trabalho pediram a 
extinção do processo pelo fato da 
não concordância da federação, já 
que a legislação diz que só poderá 
haver julgamento dos pontos eco-
nômicos com a anuência das duas 
partes envolvidas. Todos os nove 
ministros do SDC entenderam 

que quando uma categoria está 
em greve, cabe a TST julgar tanto a 
abusividade ou não do movimento 
paredista, bem como com relação 
as demais questões e reivindica-
ções.

A SDC, por maioria, decidiu 
anular todas as decisões de instân-
cias inferiores que decidiram sobre 
a suspenção do desconto dos salá-
rios durante a greve. O relator, mi-
nistro Maurício Godinho, entende 
que as mais de 1300 Varas Traba-
lhistas e os 24 Tribunais Regionais 
do Trabalho têm autonomia para 
resolver, de forma mais rápida, as 
divergências até que o TST decida. 
Nessa questão o relator foi voto 
vencido.

Abusividade
Com relação a abusividade 

ou não da greve, os ministros e 
também o Ministério Público do 
Trabalho tiveram entendimento 
que não houve nada que pudesse 
caracterizar a greve como abusiva 
ou ilegal. A Fentect e os sindicatos 
adotaram todos os procedimentos 
legais para a deflagração do movi-
mento paredista.

A maioria dos ministros da 
SDC tiveram o entendimento de 
“considerar a atividade da ECT, em-
bora não seja propriamente atividade 
essencial, é um serviço público trans-
cendental e, portanto, uma atividade 
similar à essencial, equiparada à es-

sencial, ou análoga”. O relator teve 
um entendimento diferente e con-
sidera inviável realizar-se, interpre-
tação extensiva ou procedimento 
analógico para restringir direito 
individual e coletivo constitucional.

Neste ponto vale ressaltar que 
a greve não foi considerada ilegal 
ou abusiva porque a ECT sempre 
informou que o máximo de traba-
lhadores grevistas não passava de 
25%, pois um dos requisitos para 
avaliar se a greve é abusiva ou não 
é a quantidade de trabalhadores 
em atividade para exercer um ser-
viço essencial. Mesmo não contan-
do na legislação e já haver outros 
julgamentos que consideraram a 
atividade da ECT como serviço 
não essencial, os atuais ministros 
resolveram classificar como ativi-
dade análoga.

Na hora de julgar as cláusulas 
econômicas e sociais o TST utili-
zou jurisprudências majoritárias e 
descartaram a pauta de reivindica-
ções da Fentect para servir como 
parâmetro para fixar dissídio, pois 
“não correspondem as cláusulas 
convencionais preexistentes, além 
de estarem em patamar de vanta-
gem muito superior ao fixado por 
lei, sendo, desse modo, conquistas 
que só podem ser alcançadas por 
meio de negociação coletiva”. Des-
sa maneira utilizou a proposta da 
ECT, com exceção das cláusulas 20 
(desconto assistencial), 61 (vale-

-alimentação e vale-cesta) e 63 
(vigência). Todas as demais cláusu-
las propostas pela ECT no dissídio 
foram acatadas pelo relator e os 
demais membros da SDC.

Cláusulas 20, 61 e 63
Mesmo com a ECT tendo pro-

tocolada uma proposta de descon-
to assistencial com texto igual aos 
acordados nos anos anteriores, o 
TST resolveu mudar a cláusula e 
aplicar o Precedente Normati-
vo nº 119, que determina que o 
desconto assistencial só deva ser 
aplicado aos trabalhadores sindi-
calizados. Esse é um exemplo da 
intervenção do Estado na relação 
capital/trabalho. Se a cláusula per-
mitia o direito do trabalhador se 
opor ao desconto, não existe abu-
sividade por parte do sindicato. O 
que o TST fez fez foi impedir que 
o sindicato possa receber uma 
contribuição espontânea daqueles 
trabalhadores que não são sindica-
lizados.

Na cláusula 61, que trata do 
vale-alimentação/refeição e do va-
le-cesta, o relator apresentou uma 
proposta um pouco superior a 
apresentada pela ECT ao TST, pas-
sando o vale-alimentação/refeição 
para R$ 25 e o vale-cesta para R$ 
140. A proposta da empresa pro-
tocolada era de R$ 24,50 e R$ 138 
para o vale-alimentação/refeição e 
vale-cesta, respectivamente. É bom 

lembrar que os valores propostos 
pelo relator coincidem com os va-
lores apresentados pela ECT em 
mesa de negociação com a Fentect.

Com relação a vigência do 
dissídio coletivo, o TST aplicou o 
Precedente Normativo nº 120 e 
estabeleceu o período de 4 anos, 
caso as partes (ECT e Fentect) 
não cheguem a um novo acordo e 
revoguem o dissídio coletivo. Isso 
significa que enquanto não seja 
assinado um novo Acordo Cole-
tivo de Trabalho a ECT não pode 
cortar nossos direitos por até 4 
anos. Essa é uma proteção para os 
trabalhadores, pois a empresa, teo-
ricamente, poderia deixar de cum-
prir o acordo após 1º de agosto de 
2012 até a data da assinatura de 
um novo Acordo Coletivo. Com 
a aplicação deste PN 120, mesmo 
enquanto não é assinado um novo 
Acordo a ECT deve manter todos 
nossos direitos. Está descartada 
qualquer hipótese de debate que 
esse acordo é para 4 anos. Ele vale 
por até 4 anos, caso não seja reali-
zada nova campanha salarial.

O debate que gerou bastante 
polêmica durante o julgamento foi 
sobre os dias parados. Houve mui-
ta divergência e posicionamentos 
diversos, com direito ao registro 
de ressalvas. Como o ponto tam-
bém é extenso fizemos uma maté-
ria só para explicar o debate sobre 
os dias parados.

As lições, boas e ruins, do julgamento 
na Seção de Dissídio Coletivo do TST
Em um julgamento tudo pode acontecer, desde ser vantajoso quanto ser altamente prejudicial; apesar de alguns avanços a 
categoria também perdeu em alguns pontos, principalmente com relação a equiparação ao serviço essencial



No pós-greve a direção da ECT acredita 
que trabalhadores são escravos
Desrespeitando a decisão do TST, a direção dos Correios quer deixar os trabalhadores sem qualquer descanso semanal; 
essa posição caracteriza perseguição e uma afronta aos bravos lutadores que enfrentaram a ECT por 28 dias

A Fentect realizou reunião 
nos dias 20 e 21 de ou-
tubro com a direção dos 

Correios para resolver os pro-
blemas do pós-greve. O objetivo 
era acertar a interpretação sobre 
o Acordão do TST, principalmen-
te no tocante a compensação dos 
dias parados. Após muito debate 
não houve avanço e a empresa in-
siste em não oferecer o descanso 
semanal, previsto na legislação e na 
própria decisão do TST.

De qualquer forma foi apre-
sentada uma lista de reivindicações 

que respeitem as leis e garantam a 
saúde dos trabalhadores. Entre os 
diversos pontos solicitados está a 
opção do trabalhador optar pelo 
desconto integral dos dias de gre-
ve e não precisar compensar os 
dias aos sábados. Outra possibili-
dade reivindicada é com relação 
as horas-extra, deixando a critério 
do trabalhador optar em realizar a 
compensação dos dias com a re-
alização de horas extraordinárias.

Veja no quadro ao lado a lis-
ta de reivindicações protocoladas 
pela FENTECT.

1) Horas-extras trabalhadas durante a semana 
devem ser pagas com acréscimo de 70%, conforme 
cláusula 31 do acórdão;

2) Compensação, quando houver serviço atra-
sado, somente aos sábados, com acréscimo de 15% 
durante as 4 horas. Na jornada posterior, pagamen-
to da hora-extra conforme acordo coletivo;

3) Nenhuma compensação aos domingos, uma 
vez que trata-se de descanso obrigatório previsto 
em lei. O trabalho no domingo deve ocorrer so-
mente com transferência da folga para outro dia 
da semana;

4) Devolução do desconto do vale-transporte 
e do Ticket feito no salário;

5) Desconto da totalidade dos dias de greve, 
no caso dos trabalhadores que façam tal opção por 
escrito;

6) Nenhuma convocação para compensação 
em outro município, sem o prévio acordo com o 
trabalhador, conforme item B.2 do acórdão do TST;

7) Anulação imediata das transferências de se-
tor, daqueles trabalhadores que aderiram à paralisa-
ção, contra a vontade do mesmo;

8) Pagamento de todas as passagens e ticket 
para os dias de compensação, independentemente 
do número de horas;

9) Cancelamento imediato de todas as suspen-
sões e faltas injustificadas por não comparecimento 
aos dias de compensação;

10 ) Trabalho no domingo, imediatamente pos-
terior, à greve valendo 200%;

11) Compensação dos dias de greve pela área 
administrativa, na própria área;

12) Cancelamento das decisões que retiram 
funções dos trabalhadores após a greve;

13) Compensação de apenas 15 dias (ao invés 
de 21), uma vez que a lei garante que o trabalho 
durante a semana é responsável pelo pagamento 
do final de semana remunerado, legislação esta que 
não pode ser alterada em prejuízo do trabalhador;

14) Cancelamento imediato das faltas injustifi-
cadas atribuídas aos trabalhadores que permanece-
ram em greve (SINTECT/MG, SINTECT-CAS, etc.) 
ou foram impedidos de trabalhar após o horário de 
entrada (PB e PI) no dia 13;

15) Compensação para os estudantes somente 
em horário que não comprometa o seu compareci-
mento à instituição de ensino;

16) Inclusão das propostas acordadas com o 
Comando de Negociação da Campanha Salarial que 
beneficiam os trabalhadores, as quais não foram in-
clusas pela Empresa na minuta encaminhada ao TST 
para julgamento do dissídio;

17) Exclusão da proposta apresentada pela em-
presa na minuta que contém as cláusulas sociais, 
autorizando a terceirização da prestação de servi-
ços médicos aos ecetistas (cláusula 11 do acórdão 
do TST);

18) Fim do cancelamento das reuniões seto-
riais pela direção da ECT, após a greve, para evitar 
que os sindicatos informem aos trabalhadores o 
que realmente foi julgado no TST;

19) Proibição de compensação no mesmo dia, 
em turnos diferentes (trabalhadores estão sendo 
convocados para prestar serviço na parte da manhã 
e a parir de 22h, do mesmo dia).

Reivindicações do pós-greve

Fentect orienta à não 
trabalhar sem descanso
No dia 23 de outubro os tra-

balhadores foram orien-
tados a não trabalharem, 

pois a ECT estava descumprindo a 
decisão do TST e não estava ofe-
recendo o descanso semanal. Essa 
atitude da empresa é revanchismo 
pós-greve. 

Para as próximas semanas a 
Federação espera ter soluciona-
do a questão, seja administrativa-
mente ou juridicamente. Caso não 
chegue a um acordo nesse ponto, a 
direção da Fentect orienta a todos 
os trabalhadores que cumpram a 
determinação da Justiça, com rela-
ção aos intervalos legais.

É importante lembrar que os 
intervalos devem ser respeitados 
na hora do almoço, sendo um mí-
nimo de 01 hora e no máximo de 
02 horas. Outro intervalo que pre-

cisa ser respeitado é com relação a 
inter jornada, ou seja, a quantidade 
de horas entre o fim do trabalho 
em um dia e o início do trabalho 
no dia seguinte. A lei determina o 
mínimo de 11 horas de intervalo. 
E o ponto mais polêmico é com 
relação ao descanso semanal, onde 
o trabalhador precisa ter um inter-
valo de 24 horas consecutivas no 
prazo de uma semana, preferen-
cialmente aos domingos.

Alguns sindicatos estão con-
seguindo na Justiça liminares para 
garantir o direito ao descanso se-
manal. E assim deve ser. O depar-
tamento jurídico da Federação já 
está tomando as providências ne-
cessárias para resolver o problema 
o mais breve possível. Se a ECT 
respeitasse o trabalhador esse de-
bate seria desnecessário.

A responsabilidade dos 
dirigentes sindicais

Essa campanha salarial teve in-
gredientes diferentes das de-
mais. Foi a primeira após um 

acordo bianual, e, portanto todos 
estavam ansiosos pelos rumos da 
nova empreitada. Outra novidade 
foi a intensidade que as redes so-
ciais tiveram na mobilização e di-
vulgação das informações.

É preciso aprender e estar 

preparado para os novos desafios. 
Os dirigentes sindicais devem es-
tar prontos, como o próprio nome 
diz, para dirigir os rumos da cate-
goria. Ser dirigente é olhar com 
responsabilidade as várias nuances 
que existem. 

O papel do sindicato ou da 
federação não é apenas de assinar 
documentos ou ser vidraça dos 
agitadores. Quando os dirigentes 
orientam pela assinatura de um 

acordo, como aconteceu neste 
ano, é a responsabilidade dos di-
rigentes, a experiência de algumas 
negociações que oferecem melho-
res condições de analisar quais os 
riscos que existem em deixar uma 
campanha prosseguir. Este ano 
aconteceu isso. No dia 04 de ou-
tubro, quando orientei, junto com 
o Comando de Negociação a assi-
natura do acordo, temia pelo pior. 
Por mais que façamos uma análise 
que a campanha foi vitoriosa, ela 
teria sido menos traumática se ti-
vesse acabado com a proposta da 
audiência de conciliação.  Depois 
daquela data, a categoria só per-
deu, não houve avanços. Aumentou 

a quantidade de dias a compensar, 
a quantidade de dias de desconto e 
a cláusula do desconto assistencial 
foi muito prejudicial aos sindicatos. 
Sem contar que a categoria correu 
o risco de perder todos os dias. 
Quatro ministros defenderam o 
desconto integral dos dias. Se con-
siderarmos que o TST resolveu 
interpretar que o serviço postal 
é análogo ao serviço essencial, o 
prejuízo foi ainda maior.

A categoria é soberana em 
suas decisões e isso precisa ser 
respeitado. Acontece que é pre-
ciso ter lideres, que orientem e 
mostrem os riscos. Em nossa ca-
tegoria as bases levaram essa cam-

panha até o final, a um risco muito 
grande. Faltou ao movimento sin-
dical a leitura correta do momento 
e dos riscos. Em uma categoria de 
lutadores como a nossa, não exis-
te a conversa se um é mais pelego 
que o outro, existe, sim, se um di-
rigente é mais responsável ou se é 
mais agitador.

Os trabalhadores precisam de 
dirigentes que levem a categoria, 
com responsabilidade a vitória.

*José Rivaldo da Silva é 
atualmente secretário geral 
da Federação Nacional dos 
Trabalhadores nos Correios

José Rivaldo da Silva*


